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o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Metalúrgica Marlin S.A. - lndústria, Comércio, lmportação e
ExpoÉação.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊrcll: Rua Abelârdo Barbosa, no 418, Aleixo, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 23.027.67510001-20 IxscnrÇÃoEsrADUAL3 06.200.347-0

Foxr: (92) 3647-5600 Fu: (92) 3647-56'14

Rf,crsrRo NoIPAAM: í012.0330 PRocEssoNs: O8'lOl97N2

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr-lzlçÃo oA ArrvrDADE: Rua Abelardo Barbosa, no 418, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçâo de modulados metálicos (telhas, perfis,
cantoneiras).

PorENcrALPoLuroon/Dncuo,roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÁ LrcENçÂ: 0l ANo.

Ate nção:
. Esta lice[ça é composta de l6 restrições e/ou coodições const&[tes no verao, cujo nâo

cumprimento/âtendimeDto sujeitará a süa invalidâçâo e/ou as penalidades previstâs em oormes.
. Esta liccnça nío comprovâ nem substitui o documc[to de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetlça deve permanecer na localizrção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 184/98-ls



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ _ LO N" I84/98-T5
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O peiido de licetrcialnetrto_c a.€sp€ctrv. concessro da mesm., só terá vdidâde quando publicadr Diário Oficül do EstÀdo,
periódico Íedonât lo.{l ou locsl de Brlnde ci.§ul8ção, .m meio elet ônico de comunic!óão nlâítido Írelo IPAAM, ou nos mürâis
dss PÍ.fcituns e Câmlras Muniçipais, conforme aÍ.24, d! L€i n".3.7E5 de 24 dcjulho de 2012;
A solicitaçio da rerovaÉo dr Liccnç8 Ambiantsl dcvcú sct requerida n:um prlzo mhimo dc 120 di.!, antes do vetrcimento,
coÍfoÍmc art.23, d! l-€i n".3.7t5 dc 24 dc julho de2012;
A pÍrsêÍte Lic.nça €stá scndo concedida coúr bâsa tras iífoÍÍrâções consta es no proa.Àlo n'. 0tl0/97v2.
Tod! c qua&uer modifica+ão intoduzila Do pmjero rpós r emiisão dr Licetrçr implicsÍá n su. rúorBátics irvrlidaçao, devendo
sar solicitada novâ Licençá, çom ôíus pala o iDtaÍessado.
Estr Licênçr é válids rpenú prra s localização, ttividadc e firalidade coDstante n! mcsmr, dsvendo o intcÍcssado rcqueÍer ao
IPAAM nova Lic€nçr qurndo houver mudatrça dc qualquca üm destes itens.
Est Licençâ rÂo dispeoss e nem-substitui Deúum documento exigido pols frgisl.ção Federrl, Est du6l e Municipsl nem
subititui neúum docum€nto exigido prh Legislação Fed.râl Estsduâl e Municipal.
A rÉmoçào/coletâ e o tÍânspoÍte dos residuos dg quslqu€r nsluÍcza gemdos no cmprccndimento_devcm seÍ cfctuados por emp{asa
licênchds pora e$a arivid.dc.
A Íetindâ de reslduos do intcrioÍ ds cmprrsa ú poded scr medirnte Msdf€sto dc Transpoíe dc Rcsíduo - MTR- emitidos vir
Sistcmr SINIR.
Múrer anrâlizado o Ccrlificrdo de ReguLridrdê - CR do CadsstÍo Técnico FcdeÍal - CTF, sob conrolÇ e fiscalização do
IBAMÀ
O d.úsito/rÍmrzemmerto d. Írslduos dsveú atcndcÍ ao que dhpõe as no.m.s NBR'S 12.235-92 e 1f-l?4/90 d! ABNT.
Irraster os niveis de Íuldo, da acoÍdo com o estabelecido nâ Resolução CONAMA n" 001/90 ê demais normas p€rtineDtes

RealizsÍ monitorâmento ffbaltral dos elluentes oriundos da ETE, r€alizsdo por leboratório licenciado e ctdxstrado Deste

IPAAM, dcvendo as ,mostras serem coletadrs simultinarmente, pars eÍluerte bruto e tÍatldo, e os hudos strallticos indic!Íem no
mlniÍro os s uintes prrâmetros prra análise: pll, cor, tuÍàid!4 DBO.r DQO, ólcos r grrrrt v.g.trl., ólldoi totrir, tólido.
dirloMdo!, úüdor r.dloc!úv.iq ólido. voLt irl .ólldo! ru!pc.!o!, úlirloú íitoq !itÍrto., ritÍito!. tolf.to* trogêtrio
totaL trlíaao, fo.faao a coüfor[aa tcrEotol.rrla.q devando ser encaminludo taE.ttralmait a estc lnstitulo, com assinatura
do lécl|ico aespo[rával pcla anáIise, com citâçào de ÍÍcrodolotit urilizrds plE pÍçsêrvaçio da amosü!, quê devcÍá seÍ coletads
por técnico húilitado. dcvando srÍ.cncrmiúado 

'.úaltralúcrta 
a este lníituto, os respectivos lôudos oÍigiíais ou cópia

autcnücrdt, com âssinrtüis do técniço Íespordval p€18 lnôlise. Havendo eltemçõcs nos nlveis de corcentl!çô€s dos paÍâmetros
âmostãdos, cômpârsdos aos limites ilustrEdos n8 Resoluçeo CONAMÂ n'430201 I que dispôe sob.c ss condiçõcs de padrôes de
hnçsrÍetrto de ef,ueÍte§, oompleÍr€Ilta e alte.a . Rcsolução n" 35712005, apres€ntrr rolató.io com as mcdidas adotldrs pars as

devidas çorcções.
ApÍ€s€ntar no grazo dc 30 diâs, I cste IPÂAM:

a) Ma e. úualizado o CeÍtificsdo de ReSulrridldr - CR junro .o CldastÍo Té.nico F€dcrrl - CTF, sob cortÍole e

fiscrliaçào do IBAMÂ.
b) Relaório fotogÉficô de demam.çIo e sinllizaçio c.m plac{ d. todr árEa de APP, que possx pelo teÍrBtro dâ

Emp.€ss, de á.oÍdo com a Lxi n' 12.651/12 (cnnfotme modclo TPAAM).
Apr€§nrtü no pr.zo de 60 dirs, s este IPAAM:

â) Plano de GeÍeÍrciamcnto de Rcsiduos Sólidos e Llquidos - PCRSL com Ánot!@ de Rcsponsabilidlde - ART do
Responsável p.h.laborrção (stuslizado).

b) Realizár limprzâ e adequaçeo da cslhr d. drenagem dô lençamento da ETE e âpÍrseútr. relrtório fotográfico dâs
ações Íealizldas.

Ap.esrstar uo prôzo de 90 di.s, a €§te IPAAM:
a) Documerto comprcbotório de OutoÍg! de uso de recülsos hidricos p!r'r Câptrção íos tcímos e pÍazos dâ PoÍraÍio

Nomrtiv. SEMÁ./PÂÁM n'12 dc j!,|ciro de 2017, de lcordo com os cÍiteÍios estlb.l.cidos na Resoluçao no

0l/2016 do Coísêlho Estrduâl de RccuÍsos HídÍiços - CERH.
b) Documçrto compÍobôtóÍio de Outorga dc u!ô de Íecursos hídricos paÍr t íçrmcato d€ EÍluentes aos teÍmos e

prôzos dâ PoÍt!Íia Nofirâtiva SEMA/IPAAM n' 12 de jsÍciro de 2017, d. aôÍdo c.m os cÍiiérios eíâbelecidos
!. R€soluçeo n" 0l/)016 do Cooselho Estsdual de Resursos Hídricos - CÉRH.

Apr€scnts nesle IPAAI4 quando da solicibçeo do renovação da Licerya, oi scguintcs documentos:
e) cadasno da Âtividsde (Modelo IPAAM)
b) Certificados de dcstineção finâl d. todos os rcsíduos geÍsdos na rtiüdad€ de empÍEsi, inclusive dos lodos

oÍiurdos d! ETE, erDitÍlos vii Sislcma SINIR.
c) CeÍtifi.rdo Té.íico Fed.ísl - CTF, .xpcdido pelo IBAMÀ
d) Âuto dc Vistoú do Coryo de Bomb€iro5 - AVCB.
e) Rehtóio de ConEolc Aíbieítâl - RCA d.s ativid.des dcservolvidrs na L.O com Anotaçào dê ResponsabilidÁde

Técnicr - ART do Responsávcl (confoÍme TcÍmo de Refeí&cir IPAÁM).
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